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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Anderson Pipico 




Emenda Nº     /2025

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 00416/2025


Acrescenta-se o Art. 22, ao Projeto de Lei Nº 416/2025, que Dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, define critérios, instrumentos jurídicos, regras de repasse e prestação de contas das subvenções públicas concedidas às escolas de samba, blocos carnavalescos e carnavais de bairro e clubes do Município de Niterói, e dá outras providências.


Art.1º - Acrescenta-se o Art. 22º, ao Projeto de Lei Nº416/2025 que Dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, define critérios, instrumentos jurídicos, regras de repasse e prestação de contas das subvenções públicas concedidas às escolas de samba, blocos carnavalescos e carnavais de bairro e clubes do Município de Niterói, e dá outras providências.
como segue:
Art. 22º Na eventualidade de alguma Escola de Samba deste Município alcançar ou se deslocar para a SÈRIE OURO (LIGA RJ) os valores praticados serão os mesmos valores aplicados nas legislações anteriores de subvenção, acrescido das correspondentes correções monetárias. 


Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.




Anderson Pipico 
Vereado





JUSTIFICATIVA:
A presente emenda tem por justificativa a correção e proporcionar maior clareza ao texto, inserindo a Série Ouro, que eventualmente recebe escolas de samba do Município de Niterói. 
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